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ACÓRDÃO Nº 2228/2014 – TCU – Plenário 
 

1. Processo nº TC 001.981/2009-6   

1.1. Apenso: 003.130/2011-8 
2. Grupo I – Classe de Assunto: I (Recurso de revisão em tomada de contas especial)  

3. Interessados/Responsável/Recorrente: 
3.1. Interessado: Jaime Barbosa da Silva (120.550.852-04) 
3.2. Responsável: Jaime Barbosa da Silva (120.550.852-04) 

3.3. Recorrente: Jaime Barbosa da Silva (120.550.852-04) 
4. Entidade: Município de Óbidos - PA 

5. Relator/Relator da deliberação recorrida: 
5.1. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro José Jorge 

6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico 
7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (Serur) 

8. Advogado constituído nos autos: André Ramy Bassalo (OAB/PA 7.930) e Lívia Teixeira Moura 
Lobo (OAB/PA 19.347) 
 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de recurso de revisão interposto por Jaime 

Barbosa da Silva, ex-prefeito de Óbidos/PA, contra os termos do Acórdão 4.595/2010 – 2ª Câmara, 
que julgou irregulares suas contas especiais, relativas aos programas Nacional de Auxílio ao 
Transporte Escolar (PNATE) e de Apoio a Educação de Jovens e Adultos (PEJA), em razão da sua 

omissão no dever de prestar contas dos recursos recebidos pelo Município no exercício de 2004;  
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão do 

Plenário, ante as razões expostas pelo Relator, com fundamento no art. 35 da Lei 8.443/1992, em 

conhecer do recurso de revisão, para, no mérito, negar- lhe provimento. 
 

10. Ata n° 33/2014 – Plenário. 
11. Data da Sessão: 27/8/2014 – Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2228-33/14-P. 

13. Especificação do quorum:  
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (Presidente), Walton Alencar Rodrigues (Relator), 

Benjamin Zymler, Aroldo Cedraz, Raimundo Carreiro, José Jorge, José Múcio Monteiro e Bruno 
Dantas. 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti.  

 
 

(Assinado Eletronicamente) 

JOÃO AUGUSTO RIBEIRO NARDES 
(Assinado Eletronicamente) 

WALTON ALENCAR RODRIGUES 
Presidente Relator 

 
 

Fui presente: 
 
 

(Assinado Eletronicamente) 

PAULO SOARES BUGARIN 

Procurador-Geral 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 51765827.


